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	PROJETO DE LEI N.º 295/2025
AUTOR: Vereadores Daniel Marques Frederico, Fernanda Anchieta Louback e Renato Ferreira De Oliveira Cariello.
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM FIBROMIALGIA – CIPFIBRO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. “



	RELATOR: Vereador Maurício Gomes



	I – RELATÓRIO:



Os autores solicitam aprovação para Projeto de Lei que institui, no Município de Niterói, a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CIPFIBRO).

A proposição tem como objetivo assegurar às pessoas diagnosticadas com fibromialgia atendimento prioritário e atenção integral nos serviços públicos e privados, especialmente nas áreas de saúde, educação, assistência social e mobilidade urbana. O projeto estabelece os requisitos para a emissão gratuita da CIPFIBRO pelo Poder Público Municipal, define as informações mínimas que deverão constar no documento, determina a obrigatoriedade do atendimento prioritário e autoriza o Poder Executivo a regulamentar a matéria no prazo de até 90 (noventa) dias. A justificativa destaca a relevância social da medida, considerando a fibromialgia como síndrome crônica incapacitante, ainda marcada por invisibilidade, preconceito e dificuldades no acesso a serviços adequados, bem como aponta experiências exitosas em outros municípios brasileiros.

Pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final foi proposta a Emenda Supressiva a fim de se corrigir divergência do ordenamento constitucional vigente, precisamente no artigo 3º, visto que, o artigo mencionado violou o artigo 7º, da Constituição Estadual, e artigo 2º, da Constituição Federal que estabelecem a independência e harmonia entre os Poderes, aplicáveis, por simetria, aos Municípios. Além de possuir amparo nos artigos 115, VI c/c 125, §2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, renumerando, consequentemente, os demais, possuindo assim, condições para o devido trâmite legislativo.

Com a referida emenda, o projeto atende plenamente às exigências legais e regimentais, demonstrando compatibilidade com a Lei que rege a matéria, conforme parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final constante dos autos.

	II – VOTO DO RELATOR



A análise do Projeto de Lei 295/2025 evidencia sua conformidade com os dispositivos legais e constitucionais, bem como sua adequação aos princípios que norteiam a Administração Pública. 
A proposição em análise revela-se de elevada relevância social e plenamente alinhada ao interesse público, uma vez que busca assegurar o reconhecimento institucional e o atendimento prioritário às pessoas diagnosticadas com fibromialgia, condição de saúde crônica que impõe limitações funcionais significativas e impacto direto na qualidade de vida de seus portadores. Ao instituir a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia – CIPFIBRO, o projeto concretiza o princípio da igualdade material, ao tratar de forma diferenciada aqueles que se encontram em situação de maior vulnerabilidade, sem criar privilégios indevidos, mas garantindo condições efetivas de acesso aos serviços essenciais. O projeto revela-se oportuno e necessário, na medida em que contribui para o atendimento humanizado, para a redução do preconceito e da invisibilidade que ainda cercam a fibromialgia, bem como para a efetivação de direitos fundamentais, equiparando o atendimento às pessoas que enfrentam limitações funcionais significativas, sem gerar qualquer forma de privilégio indevido. A identificação oficial facilita o acesso aos serviços públicos e privados, promovendo inclusão social e respeito à condição de saúde dos beneficiários.
No que se refere à competência legislativa, a matéria insere-se no âmbito do interesse local e da promoção da saúde e da assistência social, conforme autoriza a Constituição Federal, não se identificando vício de iniciativa ou afronta às normas constitucionais. Sob o aspecto jurídico, a proposição encontra respaldo nos princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade material e da proteção às pessoas em situação de vulnerabilidade, ao reconhecer formalmente a condição da pessoa com fibromialgia e assegurar-lhe tratamento prioritário compatível com suas limitações.
Assim, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 295/2025 e sua Emenda Supressiva ao artigo 3º, entendendo que tais medidas fortalecem a gestão legislativa e promovem a saúde e o bem-estar social em nossa cidade.


	III – CONCLUSÃO



Após análise criteriosa do Projeto de Lei nº 295/2025 e sua Emenda Supressiva ao artigo 3º, a Comissão Permanente de Saúde e Bem-Estar Social manifesta-se FAVORÁVEL à sua aprovação, considerando que a proposição e a emenda são condizentes com os princípios legais aplicáveis.
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